
"DECRETO N.°025/67 

Prefeitura Municipal de Umuarama 

Estado do Paraná 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE_ UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso _de suas atribuições 1ega4 de tiara() com o artigo 
45", da Lei 81/66 (Ccidigo Tributárira 1TiM-LV-E:  

Art• 12  — Prorrogar por 15(quinze) dias, ou seja, ate 15/NOMEMBRON 
1967, o prazo para pagatento, SEE MUIT.A, do ImpOsto PREDI 

Am —e.— TERRITORIAL URBANOV referente - ao 22_(seguildo) Seméã 

tre do axerálci0 .financeiro corrente de 1967(htmi mil; no» 
vecentos e sessenta e sete).— 

Art . 2 — Revogam—se as disposiOes aa contrário e este DECRETO en—
trará em vigor a partir da data de HOJE, 'Sendo 'afixado no 
local de praxe desta Municipalidade.— 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARAM Aos "31(trinta e um) diasldo -nea dê Outubro do "ano de "1.967( 

(hvin mil, noveõentos e s atenta e 

- MARCIANO -  "BARANIUIC- "DURVAli -5 FERT 	, 

PREFEITO MUNICIPAL 	 DIRETOR DA" FAZENDA-KUNIC.;', 
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